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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 003/2013 

 
 

Dá nova redação ao Art. 6º da 

Deliberação CONSEP Nº 187/2009, 

que dispõe sobre a alteração do 

currículo pleno do Curso de 

Fisioterapia. 

 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo Nº 

FST-021/2013, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação. 

 
Art. 1º Fica aprovada a alteração do artigo 6º da Deliberação CONSEP nº 

187/2009, que dispõe sobre a alteração do currículo pleno do Curso de Fisioterapia, que 

passa a ter a seguinte redação:  

 
“Art. 6º  A matrícula na 4ª série será deferida somente para os alunos aprovados 

em todas as disciplinas da 1ª à 3ª série, incluindo dependências e eventuais adaptações. 

 
Parágrafo único.  Fica autorizado o desenvolvimento do TCC (Trabalho de 

Conclusão de Curso) pelos alunos que não se enquadrarem no disposto no caput deste 

artigo.”  

 
Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 07 de fevereiro de 2013. 
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Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade 
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